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LEIS COMPLEMENTARES
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.424, DE 02 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de abono
complementar aos servidores, na forma que
especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Quando a retribuição global mensal do

servidor das Secretarias de Estado, da Procuradoria Geral do Estado,
da Controladoria Geral do Estado e das autarquias for inferior aos
valores fixados nos incisos I a III deste artigo, será concedido abono
complementar para que sua retribuição global mensal corresponda
a esses valores, na seguinte conformidade:

I - R$ 1.804,00 (um mil, oitocentos e quatro reais),
quando em Jornada Completa de Trabalho;

II - R$ 1.353,00 (um mil, trezentos e cinquenta e
três reais), quando em Jornada Comum de Trabalho;

III - R$ 902,00 (novecentos e dois reais), quando
em Jornada Parcial de Trabalho.

§ 1º - Para os servidores regidos pela Lei
Complementar n.º 1.157, de 2 de dezembro de 2011, sujeitos à
Jornada Básica de Trabalho ou à Jornada Específica de Trabalho, o
abono complementar a que se refere o "caput" deste artigo será
calculado com base no valor previsto no inciso I deste artigo.

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo,
considera-se retribuição global mensal o somatório de todos os
valores percebidos pelo servidor, em caráter permanente, tais como
o vencimento, o salário, as gratificações incorporadas ou não,
asseguradas pela legislação, excetuados o salário-família, o
adicional por tempo de serviço, a sexta-parte, o adicional de
insalubridade, o adicional de periculosidade, o adicional noturno, a
Gratificação por Trabalho Noturno, o auxílio-transporte, o adicional
de transporte, as diárias, a diária de alimentação, a ajuda de custo
para alimentação, o reembolso de regime de quilometragem, o
serviço extraordinário, a Gratificação pelo Desempenho de
Atividades no POUPATEMPO, a Gratificação por Trabalho de Campo, a
Gratificação por Atividades de Pagamentos Especiais – GAPE,
prevista na Lei n.° 14.016, de 12 de abril de 2010, a Gratificação do
Registro Mercantil – GRM, prevista na Lei Complementar n.º 1.187, de
28 de setembro de 2012, a Gratificação pelo Desempenho de
Atividades no DETRAN – GDAD, prevista na Lei Complementar n.º
1.195, de 17 de janeiro de 2013, e o valor correspondente a 60%
(sessenta por cento) do subsídio fixado para o cargo em comissão,
bem como a retribuição pelo exercício da função de confiança,
acrescidos à remuneração do cargo efetivo, do emprego público
permanente ou da função-atividade de que trata o inciso II do
artigo 12 da Lei Complementar n.º 1.395, de 22 de dezembro de 2023.

§ 3º - Excetuam-se da retribuição global mensal,
para os fins do disposto neste artigo, o Prêmio de Incentivo previsto
na Lei n.° 8.975, de 25 de novembro de 1994, o Prêmio de Incentivo à
Qualidade – PIQ, previsto na Lei Complementar n.º 804, de 21 de
dezembro de 1995, o Prêmio de Incentivo à Produtividade, previsto
na Lei n.º 9.352, de 30 de abril de 1996, o Prêmio de Incentivo à
Produtividade e Qualidade – PIPQ, previsto na Lei Complementar n.º
907, de 21 de dezembro de 2001, o Prêmio de Desempenho Individual
– PDI, previsto na Lei Complementar n.º 1.158, de 2 de dezembro de
2011, e o Prêmio de Produtividade Médica – PPM, previsto na Lei
Complementar n° 1.193, de 02 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - O disposto nesta lei complementar
aplica-se, nas mesmas bases e condições, aos inativos e
pensionistas com reajustes fixados pela paridade de remuneração.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Fica revogada a Lei Complementar n.º
1.403, de 19 de junho de 2024.

Artigo 5º - Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de junho
de 2025.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Fraide Barrêto Sales
Secretário Executivo respondendo pelo expediente da Casa Civil
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Lei Complementar nº 1.425, de 02 de junho de 2025
Dispõe sobre os vencimentos, salários e subsídios dos

servidores que especifica, e dá providências correlatas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e
eu promulgo a seguinte lei complementar:

Artigo 1º - Os vencimentos, salários e subsídios dos
integrantes das classes, série de classes e carreiras adiante mencionadas, em
decorrência de reclassificação, são os fixados nas escalas de vencimentos a
que se referem os Anexos I a XXXV que integram esta lei complementar, na
seguinte conformidade:

I - Anexo I, das classes a que se referem os incisos I, II e III
do artigo 12 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, com:

a) Subanexo 1, Escala de Vencimentos - Nível Elementar;
b) Subanexo 2, Escala de Vencimentos - Nível

Intermediário;
c) Subanexo 3, Escala de Vencimentos - Nível Universitário;
II - Anexo II, das classes a que se refere o inciso IV, do

artigo 12 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;
III - Anexo III, das carreiras a que se refere o artigo 14 da

Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008, com:
a) Subanexo 1, Especialista em Políticas Públicas;
b) Subanexo 2, Analista em Planejamento, Orçamento e

Finanças Públicas;
IV - Anexos IV, das classes a que se refere o artigo 12 da Lei

Complementar nº 1.122, de 30 de junho de 2010, com:
a) Subanexo 1 - Escala de vencimentos - Nível

Intermediário - Técnico da Fazenda Estadual - TEFE;
b) Subanexo 2 - Escala de Vencimentos - Nível Superior -

Estrutura de Vencimentos I - Especialista Contábil;
c) Subanexo 3 - Escala de Vencimentos - Nível Superior -

Em Extinção - Estrutura de Vencimentos II - Julgador Tributário;
d) Subanexo 4 - Escala de Vencimentos - Comissão;
V - Anexo V, das classes a que refere o artigo 15 da Lei

Complementar nº 1.157, de 02 de dezembro de 2011, com:
a) Subanexo 1 - Escala de Vencimentos - Nível Elementar -

Estrutura de Vencimentos I;
b) Subanexo 2 - Escala de Vencimentos - Nível Elementar -

Estrutura de Vencimentos II;
c) Subanexo 3 - Escala de Vencimentos - Nível

Intermediário - Estrutura de Vencimentos I;
d) Subanexo 4 - Escala de Vencimentos - Nível

Intermediário Estrutura de Vencimentos II;
e) Subanexo 5 - Escala de Vencimentos - Nível Universitário

Estrutura de Vencimentos I;
f) Subanexo 6 - Escala de Vencimentos - Nível Universitário

Estrutura de Vencimentos II;
g) Subanexo 7 - Escala de Vencimentos - Nível Universitário

Estrutura de Vencimentos III;
h) Subanexo 8 - Escala de Vencimentos - Nível

Universitário Estrutura de Vencimentos IV;
i) Subanexo 9 - Escala de Vencimentos - Comissão;
VI - Anexo VI, da carreira de Médico, a que se refere o

artigo 11 da Lei Complementar nº 1.193, de 02 de janeiro de 2013, com:
a) Subanexo 1 - Jornada Integral de Trabalho - 40 horas

semanais;
b) Subanexo 2 - Jornada Ampliada de Trabalho - 24 horas

semanais;
c) Subanexo 3 - Jornada Parcial de Trabalho - 20 horas

semanais;
d) Subanexo 4 - Jornada Reduzida de Trabalho - 12 horas

semanais;
VII - Anexo VII, das classes a que se refere o “caput” do

artigo 5º da Lei Complementar nº 854, de 30 de dezembro de 1998, com:
a) Subanexo 1 - de Agente de Desenvolvimento Social e

Especialista em Desenvolvimento Social;
b) Subanexo 2 - Assistente Administrativo;
VIII - Anexo VIII, dos integrantes das carreiras adiante

mencionadas, de que trata o artigo 2º da Lei Complementar nº 731, de 26 de
outubro de 1993, com:

a) Subanexo 1, de Delegado de Polícia; e
b) Subanexo 2, das demais carreiras policiais civis;
IX - Anexo IX, dos integrantes da Polícia Militar, de que trata

o artigo 2º da Lei Complementar nº 731, de 26 de outubro de 1993;
IX-A - Anexo IX-A, dos integrantes da carreira de policial

penal, de que trata o artigo 11 da Lei Complementar nº 1.416, de 26 de
setembro de 2024;

X - Anexo X, das séries de classes de Engenheiro, Arquiteto,
Engenheiro Agrônomo e Assistente Agropecuário, a que se refere o § 1º do
artigo 1º da Lei Complementar nº 540, de 27 de maio de 1988;

XI - Anexo XI, da série de classes de Assistente Técnico de
Pesquisa Científica e Tecnológica, de que trata o artigo 6º da Lei
Complementar nº 662, de 11 de julho de 1991;

XII - Anexo XII, das classes de Auxiliar de Apoio à Pesquisa
Científica e Tecnológica, Oficial de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica,
Agente de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica e Técnico de Apoio à
Pesquisa Científica e Tecnológica, de que trata o artigo 7º da Lei
Complementar nº 661, de 11 de julho de 1991;

XIII - Anexo XIII, das classes de Auxiliar de Apoio
Agropecuário, Oficial de Apoio Agropecuário, Agente de Apoio Agropecuário e
Técnico de Apoio Agropecuário de que trata o artigo 6º da Lei nº 7.951, de 16 de
julho de 1992;

XIV - Anexo XIV, da carreira de Especialista Ambiental, a
que se refere o artigo 11 da Lei Complementar nº 996, de 23 de maio de 2006;

XV - Anexo XV, das classes do Quadro de Apoio Escolar da
Secretaria da Educação, a que se refere o artigo 12 da Lei Complementar nº

1.144, de 11 de julho de 2011;
XVI - Anexo XVI, da carreira de Professor de Ensino

Fundamental e Médio do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, a
que se refere o artigo 12 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de
2022, com:

a) Subanexo 1 - Tabela de Subsídio - Licenciatura Plena;
b) Subanexo 2 - Tabela de Subsídio - Mestrado;
c) Subanexo 3 - Tabela de Subsídio - Doutorado;
XVII - Anexo XVII, da carreira e classe do Quadro do

Magistério da Secretaria da Educação, a que se referem os incisos II e III do
artigo 3º e o artigo 6º, ambos das Disposições Transitórias da Lei
Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, com:

a) Subanexo 1 - Professor Educação Básica I e Professor II -
Nível Médio;

b) Subanexo 2 - Professor Educação Básica I e Professor II -
Licenciatura Plena, Mestrado e Doutorado;

XVIII - Anexo XVIII, da carreira de Diretor Escolar do Quadro
do Magistério da Secretaria da Educação, a que se refere o artigo 34 da Lei
Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, com:

a) Subanexo 1 - Tabela de Subsídio - Licenciatura Plena;
b) Subanexo 2 - Tabela de Subsídio - Mestrado;
c) Subanexo 3 - Tabela de Subsídio - Doutorado;
XIX - Anexo XIX, da carreira de Supervisor Educacional do

Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, a que se refere o artigo 34 da
Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, com:

a) Subanexo 1 - Tabela de Subsídio - Licenciatura Plena;
b) Subanexo 2 - Tabela de Subsídio - Mestrado;
c) Subanexo 3 - Tabela de Subsídio - Doutorado;
XX - Anexo XX, das carreiras do Quadro do Magistério da

Secretaria da Educação, a que se referem os incisos I e II do artigo 32 da Lei
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, com:

a) Subanexo 1 - Escala de Vencimentos - Classes Docentes;
b) Subanexo 2 - Escala de Vencimentos - Classes Docentes

em Extinção.
c) Subanexo 3 - Escala de Vencimentos - Classes Suporte

Pedagógico;
d) Subanexo 4 - Escala de Vencimentos - Classes Suporte

Pedagógico em Extinção;
XXI - Anexo XXI, das carreiras do Quadro do Centro Estadual

de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, a que se referem os incisos
I, II e III do artigo 25-A da Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008,
com:

a) Subanexo 1 - Escala Salarial - Professor de Ensino
Superior;

b) Subanexo 2 - Escala Salarial - Professor de Ensino Médio
e Técnico;

c) Subanexo 3 - Escala Salarial - Auxiliar de Docente;
XXII - Anexo XXII, das classes do Quadro do Centro Estadual

de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, a que se refere o inciso IV,
do artigo 25-A da Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008, com:

a) Subanexo 1 - Agente de Supervisão Educacional;
b) Subanexo 2 - Especialista em Planejamento Educacional,

Obras e Gestão;
c) Subanexo 3 - Analista de Suporte e Gestão;
d) Subanexo 4 - Agente Técnico e Administrativo;
e) Subanexo 5 - Operacional de Suporte;
f) Subanexo 6 - Auxiliar de Apoio;
XXIII - Anexo XXIII das classes do Quadro do Centro

Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, a que se refere o
inciso V, do artigo 25-A da Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008,
com:

a) Subanexo 1 - Analista Técnico de Saúde;
b) Subanexo 2 - Técnico de Saúde;
XXIV - Anexo XXIV, das classes do Quadro do Centro

Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, a que se refere o
inciso VI, do artigo 25-A da Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008;

XXV - Anexo XXV, da carreira docente da Faculdade de
Medicina de Marília - FAMEMA, a que se refere o artigo 10 da Lei Complementar
nº 1.072, de 11 de dezembro de 2008;

XXVI - Anexo XXVI, da carreira docente da Faculdade de
Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP, a que se refere o artigo 10 da Lei
Complementar nº 1.042, de 14 de abril de 2008;

XXVII - Anexo XXVII, das classes do Quadro de Pessoal
Técnico e Administrativo da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto -
FAMERP, a que se referem os incisos I e II do artigo 13 da Lei Complementar nº
1.130, de 27 de dezembro de 2010, com:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários de Empregos Públicos
Permanentes;

b) Subanexo 2 - Escala de Salários de Empregos Públicos
Permanentes - Área Saúde;

XXVIII - Anexo XXVIII, das classes do Quadro de Pessoal
Técnico e Administrativo em Confiança da Faculdade de Medicina de São José
do Rio Preto - FAMERP, a que se refere o inciso III, do artigo 13 da Lei
Complementar nº 1.130, de 27 de dezembro de 2010;

XXIX - Anexo XXIX, das carreiras e classes do Quadro de
Pessoal da São Paulo Previdência - SPPREV, a que se refere o “caput” do artigo
11 da Lei Complementar nº 1.058, de 16 de setembro de 2008, com:

a) Tabela A - Empregos Públicos Permanentes - Nível
Superior - Analista em Gestão Previdenciária;

b) Tabela B - Empregos Públicos Permanentes - Nível
Médio - Técnico em Gestão Previdenciária;
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